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de Desenvolvimento Agro Rural de Teresópolis - ACERDAT; Associa-
ção de Portadores de Deficiência Física e Doenças Crônicas dos Mu-
nicípios de Miguel Pereira e Paty do Alferes - ADEFIMPA;Coletivo
Educação Solidária; Cafofo; Associação Rio ECOSOL; Cooperativa de
Reciclagem do Preventório. Seguindo o edital que determinou o ho-
rário de votação de dez horas ao meio-dia, se ausentaram do pro-
cesso os Empreendimentos Econômicos Solidários (EES): Coletivo
Educação Solidária, Cafofo e Cooperativa de Reciclagem do Preven-
tório. A comissão eleitoral, promulga o resultado referente aos Empre-
endimentos de Economia Solidária (EES) sendo assim eleitas por
aclamação em virtude de o número de vagas existentes serem iguais
aos concorrentes inscritos. Após a apuração, nada mais havendo que
se tratar, deu-se por encerrado o processo pela Comissão Eleitoral às
12 horas. Comissão Eleitoral: Camila Santos Xavier Bezerra de Mello
- ID: 51076020, Aline Cristina dos Santos Caputi - ID: 51232405, Pa-
trique Welber Atela de Faria - ID: 26786257. Comissão Interna - Ca-
mila Santos Xavier Bezerra de Mello- ID 5107602-0, - Fernanda Abreu
de Sousa - ID 5011247-3, Mônica Silva dos Santos - ID 5100636-7.
Processo nº SEI-400001/000798/2021.

Id: 2360527

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FSC Nº 397 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

INSTITUI A COMISSÃO DE RECEBIMENTO,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PE-
LA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à matéria,

CONSIDERANDO:
- a necessidade de recebimento, acompanhamento e fiscalização dos
serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
e

Procuradoria Geral do Estado

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4786 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

ALTERA A LOTAÇÃO DOS PROCURADORES
DO ESTADO QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art.
6º, incisos IV e XX, da Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro
de 1980. Processo nº SEI-14/001/053672/2019.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada a lotação dos Procuradores do Estado abaixo
mencionados:

- o constante no Processo Administrativo nº SEI-
400002/002120/2021;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Recebimento, Acompanhamento e
Fiscalização da execução do Contrato Múltiplo de prestação de ser-
viços com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em confor-
midade com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e com o Decreto
Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 2º - Ficam designados para compor a condigna Comissão, os se-
guintes servidores, como:

G E S TO R :
William Silveira Ferreira, id. Funcional: 5108758-8;

FISCAL:
Wellington da Silva Oliveira id. Funcional: 5116203-2.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2021

HELTON YOMURA
Presidente

Id: 2360475

Nome Lotação Anterior Lotação Atual
MAURICIO GOMES VIEIRA PG05 - PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA PG15 - SETRANS -SECRETARIA DE ESTADO

DE TRANSPORTES
FILIPE BEZERRA DE MENEZES PICANÇO PG15 - SETRANS -SECRETARIA DE ESTADO

DE TRANSPORTES
PG05 - PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2360490

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.12.2021

PROC. Nº SEI-140001/048868/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da LEX EDITORA S.A., no valor total de R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais), nos termos da autorização da Procuradora-
Assistente do CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

PROC. Nº SEI-140001/045482/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da PUBLICAÇÕES TÉCNICAS INTERNACIONAIS LTDA, no
valor total de R$ 57.873,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e setenta
e três reais), nos termos da autorização da Procuradora-Assistente do
CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

PROC. Nº SEI-140001/039932/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.12.2021

EXONERA, a pedido, FILIPE BEZERRA DE MENEZES PICANÇO,
Procurador do Estado, Id. Funcional nº 50156667, do cargo em co-
missão de Assessor Chefe, Símbolo D.G., da Secretaria de Estado de
Transportes - SETRANS, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 03.12.2021

*DESIGNA MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES, Procura-
dor do Estado, Id. Funcional nº 42665876, para responder pelo ex-
pediente da Chefia da Procuradoria de Métodos Adequados de So-
lução de Controvérsias e Direitos Humanos (PG-19), da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, com validade a contar de 01 de dezembro de 2021.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
07/12/2021.

Id: 2360495

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.12.2021

PROCESSO Nº SEI-14/001/054120/2019 - Pregão Eletrônico PGE-RJ
nº 11/2021. HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ nº
11/2021, do tipo menor preço global (lote único), cujo objeto é a aqui-
sição de kit lanche, com entrega programada, sob demanda, a ser
distribuído para os bolsistas da Fundação para a Infância e Adoles-
cência - FIA, conforme especificação detalhada no Termo de Referên-
cia, que foi ADJUDICADO à empresa GUARAILHA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA EPP (CNPJ.: 10.910.334/0001-56), no valor to-
tal de R$ 23.952,00 (vinte e três mil, novecentos e cinquenta e dois
reais).

Id: 2360570

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 09.12.2021.

PROCESSO Nº SEI-140001/095511/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA.

Id: 2360324

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DO GERENTE
DE 09.12.2021

PROCESSO Nº SEI-E-14/30273/1988 - EDSON DE SOUZA, Agente
Auxiliar de Procuradoria, Id. Funcional nº 1923526-7. Louvado nas in-
formações da Assessoria de Benefícios e Informações Funcionais e
com fundamento no art.129 do Decreto nº 2479/79, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativs ao período-base de 01/07/2013
a 29/06/2018.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.035669/2014 - MONICA PODLUBNY -
Técnico Processual - Id. Funcional nº 4359391-7. Louvado nas infor-
mações da Assessoria de Benefícios e Informações Funcionais e com
fundamento no art. 129 do Decreto nº 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativa ao período-base de 12/03/2015 a
23/03/2020.

Id: 2360560

DICAS LTDA, no valor total de R$ 11.392,00 (onze mil trezentos e
noventa e dois reais), nos termos da autorização da Procuradora-As-
sistente do CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

PROC. Nº SEI-140001/023722/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em
favor da CETAP-CENTRO DE ENSINO E TREINAMENTO APLICADO
A PROFISSIONAIS LTDA, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), nos termos da autorização da Procuradora-Assisten-
te do CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

PROC. Nº SEI-140001/001266/2021 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93 em favor
dos Professores da Escola Superior de Advocacia Pública da PGE -
ESAP, no valor total de R$ 16.560,00 (dezesseis mil quinhentos e
sessenta reais), nos termos da autorização da Procuradora-Assistente
do CEJUR, autoridade ordenadora de despesas.

Id: 2360488

NOMEIA MAURICIO GOMES VIEIRA, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 43872158, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Chefe, Símbolo D.G., da Secretaria de Estado de Transportes - SE-
TRANS, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado por Filipe Bezerra de Menezes Picanço. Pro-
cesso nº SEI-140001/000097/2021.

DESIGNA FILIPE BEZERRA DE MENEZES PICANÇO, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 50156667, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, prestar auxílio nas atribuições pertinentes à Secretaria de Es-
tado de Transportes - SETRANS, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

DESIGNA DIOGO MOREIRA BON, Id. Funcional nº 4340637-8, Aju-
dante I, símbolo DAI-1, para ter exercício na Assessoria de Cálculos e
Perícias Contábeis, do Gabinete do Procurador Geral, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, com validade a contar de 07 de dezembro de 2021. Pro-
cesso nº SEI-140001/001513/2021.

CESSA, com validade a contar de 06 de dezembro de 2021, os efei-
tos do ato, datado de 05/09/2016, publicado em DOERJ de
12/09/2016, que designou a servidora CAROLINA DA SILVA LUCIA-
NO SUDRÉ, Id. Funcional nº 44245637, para ter exercício na Procu-
radoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-140001/001513/2021.

Id: 2360492

Dentro de um livro a gente encontra
mais que histórias, encontra cidadania.

Ler é o maior barato!
@programamaisleitura

Lojas -

Niterói:

Rua Prof. Heitor Carrilho, 81 - Centro.
De segunda a sexta, 9h às 16h.

Rio de Janeiro - Centro:

Biblioteca Parque - 
Entrada pelos fundos, na Rua da Alfândega,
próximo ao Campo de Santana.
De segunda a sexta, 10h às 18h.

Edifício Menezes Côrtes -
Rua São José, 35, sobreloja. 
De segunda a sexta, 9h às 16h.
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